
CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 

PROC. C E E nº0680/81 

Interessado: FACULDADE DE ARTES E COMUNICAÇÕES DE BAURU 

Assunto: Relatório Anual de 1981 

Relator: Consº FERDINANDO DE OLIVEIRA FIGUEIREDO 

Parecer CEE nº 1495/84 - CTG - APROVADO EM 19 /09 / 84 

Comunicado ao Pleno em 26/09/84 

1. HISTÓRICO: 

A faculdade de Artes e Comunicações de Bauru encaminhou, mediante 

ofício nº CRG 702/81, FAC 073/81, datado de 17 de julho de 1982, e 

protocolado neste Conselho Estadual de Educação em 26 de julho de 

1982, o Relatório das Atividades desenvolvidas em 1981. 

2. FUNDAMENTAÇÃO: 

A Equipe Técnica procedeu ao exame do Relatório, de acordo com as 

disposições da Deliberação CEE nº 2/75, no que, se apresentaram in-

formações básicas sobre o funcionamento da faculdade de Artes e Co-

municações de Bauru, em 1981. 

Assim, o processo registra os seguintes ponto : 

A - Estrutura e Funcionamento 

- organograma administrativo; 

- relação dos funcionários da administração, cargos ou fun-

ções, tempo de serviço e carga horária por dia e respectivo vencimen-

to; 

- cumprimento das disposições regulamentares ou regimentais. 

B - Organização Didática 

- A faculdade mantém os cursos de Educação Artística, Artes 

Plásticas, Desenho Industrial, Comunicação Visual e Comunicações 

Sociais, todos eles reconhecidos por Decretos específicos. 

C - Corpo Discente 

- A faculdade matriculou 692 (seiscentos e noventa e dois) 

alunos, no 1º semestre de 1981, e 586 (quinhentos e oitenta e seis) 

alunos no 2º semestre do mesmo ano. Ocorreu evasão, em 1981, da or-

dem de 156 (cento e cinqüenta e seis) alunos. 

Em 1981, diplomaram-se 84 (oitenta e quatro) alunos no 

2º semestre, em todos os cursos, ao passo que, no 1º semestre, a Fa-

culdade contou com 21 (vinte e um) concluintes. 

A Fundação Educacional de Bauru busca obter estágios pa-

ra seus alunos, através do SECAES - Serviço Comunitário e de Assis-

tência ao Estudante. 

D - Corpo Docente 

- Todos os Professores possuem Parecer favorável por parte 

do Conselho Estadual de Educação, Cabem registrar, como pontos nega-

tivos, a ausência de publicações cientificas e a participação míni-

ma em congressos, simpósios, reuniões especificas etc. 
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E- Orgãos Colegiados 

Em 1981, ocorreram 04 (quatro) reuniões de Congregação, 

e 02 (duas) reuniões de Conselho Departamental. 

F - Plano de Pesquisas e Condições de Funcionamento 

- Além de não existir um órgão central de pesquisas, não 

se cogita de recursos para as mesmas. 

Existe um Plano Diretor de Obras, que deverá presidir 

o desenvolvimento físico da Instituição. 

A Biblioteca é central e especializada nas áreas de 

Artes e Comunicações, Ciências, Tecnologia e Engenharia. Funciona 

das 07:00 às 22:45 horas. 

G - Os demais tópicos do Relatório não caracterizam situação 

especial, relativamente às normas vigentes. 

3. CONCLUSÃO: 

Toma-se conhecimento do Relatório de Atividades de 1981, encami-

nhado pela faculdade de Artes e Comunicações de Bauru, sem prejuízo de 

eventuais verificações que se fizerem necessárias . 

São Paulo, 29.08. 1984 

a) Consº Ferdinando de Oliveira Figueiredo 
Relator 

4. DECISÃO DA CÂMARA: 

A CÂMARA DO ENSINO DO TERCEIRO GRAU adota como seu Parecer o VO-
TO do Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros: Alpínolo Lopes Casali, Arman-

do Octávio Ramos, Ároldo Borges Diniz, Ferdinan-

do de Oliveira Figueiredo e Paulo Gomes Romeo. 

Sala da Câmara do Ensino do Terceiro Grau, em 19.09.84 

a) Cons. Moacyr Expedito M. Vaz Guimarães 

Presidente 
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